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DECRETO Nº. 044/2020. 
 

 

Decreta Situação de Emergência 
/ Estado de Calamidade 
Pública na zona rural, no âmbito 

da operação pipa do exército 
brasileiro. 

 
  

  
O Exmo. Senhor Caio Rodrigo Bezerra Paixão, na 

qualidade de Prefeito do Município de Condado - PB, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Municipal e pelo Inciso VI 
do artigo 8º da Lei Federal n

o
 12.608, de 10 de abril de 

2012 e, 
  

CONSIDERANDO que a zona rural do município não 

possui reservatórios de água potável e, 
  
CONSIDERANDO que a necessidade de abastecimento 

d’água aos munícipes residentes em toda a zona rural, por 
meio da operação pipa do Exercito Brasileiro; 
  
  
DECRETA: 
  
  
Art. 1º. Fica decretado Situação de Emergência / Estado 
de Calamidade Pública em toda a zona rural do município 

de Condado pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, vez 
que a falta de reservatórios para atender os moradores da 
zona rural com água de qualidade é fato em nosso 
município. 
  
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de março de 
2020. 
  
Registre-se,  publique-se, cumpra-se. 
  
Gabinete do Prefeito Constitucional de Condado - PB, 
em 25 de Maio de  2020. 
  
  
  
  
  

Caio Rodrigo Bezerra Paixão 

Prefeito Constitucional 
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LEI Nº. 502/2020. 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
efetuar transposição, remanejamento e/ou 
transferência de dotações orçamentárias e 
dá outras providências. 

 
 O Prefeito Constitucional do Município de Condado, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, mediante 
Decreto, autorizado a efetuar transposição, remanejamento 
e/ou transferência de dotações orçamentárias por anulação de 
dotação de um órgão para outro, de uma categoria de 
programação para outra, e ainda de uma fonte de recurso para 
outra, no orçamento aprovado para o exercício de 2020, de 
acordo com o inciso VI, art. 167, da Constituição Federal. 
 
            §1º A autorização definida neste artigo está limitada a 
15% (quinze cento) do total da despesa aprovada na Lei 
Orçamentária Anual e em créditos adicionais, nos termos do 
Art. 26 da Lei Municipal nº 493, de 14 de Junho de 2019. 
 
 §2º - A Transposição, Transferência e o 
Remanejamento são instrumentos de flexibilização 
orçamentária, diferenciando-se dos créditos adicionais.  
 

§3º - Para efeito da Lei Orçamentária entende-se:  
 
I – Transposição – São realocações no âmbito dos 

programas de trabalho, dentro do mesmo órgão.  
 
II – Transferência – são realocações de recursos 

entre as categorias econômicas de despesas, dentro do 
mesmo órgão e do mesmo programa de trabalho.  

 
III – Remanejamento – São realocações na 

organização de um ente público, com destinação de recursos 
de um órgão para outro.  

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação.  
 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Condado, 
Estado da Paraíba em 25 de Maio de 2020.  

 
 
 
 
 

Caio Rodrigo Bezerra Paixão 
Prefeito Constitucional 

 
 
 
 
 
 
 
 

LEI Nº. 503/2020 
 
 

Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a abrir crédito especial 
para fins que especifica. 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE CONDADO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, a Constituição Federal e a Lei Federal nº 
4.320/1964, FAZ SABER, que a Câmara Municipal, 
APROVA e eu SANCIONO a presente Lei. 

 
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a abrir Crédito Especial de até R$ 410.000,00 
(quatrocentos e dez mil reais), conforme programação 
descriminada: 
 

22.040-SER OBRAS PÚBLICAS SER. URBANO 

22040.15.451.1060.1053 - PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E 
AVENIDAS 

Fonte: 991 -  Cessão Onerosa do Bônus de Assinatura do 
Pré-Sal 

4.4.90.51.00 – Obras e Instalações...R$410.000,00 

TOTAL .........................................R$410.000,00 

                                                            

Art. 2º - Para cobertura da abertura do crédito de 

que trata o artigo 1º, desta Lei, fica o Poder Executivo 
também autorizado a utilizar os recursos previstos nos 
incisos I, II e III, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320/64. 

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação.  
 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de 
Condado, Estado da Paraíba em 25 de Maio de 2020.  

 
 
 
 
 

Caio Rodrigo Bezerra Paixão 
Prefeito Constitucional 

 


